
STF derruba decisÃ£o que obrigava autoridade portuÃ¡ria a pagar
IPTU em Salvador

O ministro AndrÃ© MendonÃ§a, do Supremo Tribunal Federal, reformou decisÃ£o do Tribunal de
JustiÃ§a da Bahia (TJ-BA) que obrigava a Companhia das Docas da Bahia (Codeba) a pagar Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao municÃpio de Salvador.

O TJ-BA aplicou ao caso a tese de que a
imunidade recÃproca (que impede os entes
federados de criar impostos sobre patrimÃ´nio,
renda ou serviÃ§os uns dos outros), prevista na
ConstituiÃ§Ã£o Federal (artigo 150, inciso VI,
alÃnea “b”), nÃ£o se estende a empresa privada
arrendatÃ¡ria de imÃ³vel pÃºblico quando
exploradora de atividade econÃ´mica com fins
lucrativos (Tema 385 da repercussÃ£o geral).

No recurso ao STF, a estatal argumentou que o
Tema 385 nÃ£o Ã© aplicÃ¡vel ao caso, pois ela
nÃ£o Ã© empresa privada arrendatÃ¡ria de bem
pÃºblico, mas autoridade portuÃ¡ria responsÃ¡vel
pela gestÃ£o do Porto Organizado de Salvador.
Ela alegou ainda que Ã© apenas detentora e administradora de imÃ³vel da UniÃ£o e, por isso, nÃ£o
poderia ser responsabilizada pelo pagamento do tributo.

O ministro concordou com o argumento da Codeba e explicou que, mesmo apÃ³s a fixaÃ§Ã£o da tese, o
STF tem jurisprudÃªncia firme no sentido de que empresa estatal pertencente Ã  administraÃ§Ã£o
pÃºblica indireta e que preste serviÃ§os pÃºblicos de administraÃ§Ã£o portuÃ¡ria nÃ£o se sujeita Ã 
incidÃªncia de IPTU em imÃ³vel da UniÃ£o cedido a ela a tÃtulo precÃ¡rio.

Clique aqui para ler a decisÃ£o
Processo 1.373.918

Empresa que administra o porto da cidade de Salvador nÃ£o
vai pagar IPTU
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